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   SNIPI 

Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância 

 

"O SNIPI consiste num conjunto organizado de entidades institucionais e de 

natureza familiar, com vista a garantir condições de desenvolvimento 

das crianças com funções ou estruturas do corpo que limitam o 

crescimento pessoal, social, e a sua participação nas actividades 

típicas para a idade, bem como das crianças com risco grave de atraso 

no desenvolvimento. É desenvolvido através da actuação coordenada dos 

Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social, da Saúde e da 

Educação, com envolvimento das famílias e da comunidade. Abrange 

crianças entre os 0 e os 6 anos, com alterações nas funções ou 

estruturas do corpo que limitam a participação nas actividades típicas 

para a respectiva idade e contexto social ou com risco grave de atraso 

de desenvolvimento, bem como as suas famílias." (in: D.L. nº 281/2009) 

O SNIPI tem como objectivos: 

o assegurar às crianças a protecção dos seus direitos e o 

desenvolvimento das suas capacidades, através de acções de 

Intervenção Precoce na Infância; 

o detectar e sinalizar todas as crianças com risco de alterações ou 

alterações nas funções e estruturas do corpo ou risco grave de atraso 

de desenvolvimento; 
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o adequar o previsto na alínea anterior, em função das necessidades 

do contexto familiar de cada criança, com vista a prevenir ou reduzir os 

riscos de atraso no desenvolvimento; 

o apoiar as famílias no acesso a serviços e recursos dos sistemas da 

segurança social, da saúde e da educação; 

o envolver a comunidade através da criação de mecanismos 

articulados de suporte social. 

 

 

 

Legislação 

  Decreto-Lei N.º 281/2009, de 06 de Outubro  

  Despacho N.º 2735/2011 

  Decreto-Lei N.º 3/2008 

  

 

Ministérios afectos ao SNIPI - Sistema Nacional de Intervenção Precoce 

na Infância 

  Ministério da Educação http://www.min-edu.pt/  

  Ministério da Saúde http://www.portaldasaude.pt/Portal/  

  Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social 

http://www.mtss.gov.pt/    

 

http://www.min-edu.pt/
http://www.portaldasaude.pt/Portal/
http://www.mtss.gov.pt/
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Agrupamento de Escolas de Referência para a 

Intervenção Precoce na Infância 

 

              

 

 

Agrupamento de Escolas de Referência para a Intervenção Precoce na 

Infância, no âmbito do SNIPI - Sistema Nacional Intervenção Precoce na 

Infância, para os Concelhos de Ferreira do Zêzere e Tomar. 

A equipa da ELI (Equipa Local de Intervenção) de Ferreira do Zêzere e 

Tomar, afecta ao Ministério da Educação, está integrada no Departamento 

de Educação Especial do Agrupamento de Escolas D. Nuno Álvares 

Pereira, e é constituída por 3 Docentes, colocados pelo ME que trabalham 

em cooperação com elementos afectos aos Serviços do Ministério da 

Saúde e Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social. 

 

A sede ELIFZZTMR - Equipa Local de Intervenção de Ferreira do Zêzere e 

Tomar situa-se nas instalações do Centro de Saúde de Ferreira do Zêzere. 

Morada: Rua Dr. António Godinho, Apartado 13 

2240-377 Ferreira do Zêzere 

Telefone: 249360090        Fax: 249360092 

e-mail: elifzztmr@gmail.com 

 

mailto:elifzztmr@gmail.com
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A ELI é constituída por dois núcleos de intervenção directa de âmbito 

concelhio: Ferreira do Zêzere e Tomar, possuindo entidades promotoras 

distintas. 

Entidades Promotoras 

 

Núcleo de Ferreira do Zêzere – CRIFZ – Centro de Recuperação Infantil 

de Ferreira do Zêzere 

Morada: Rua Eng. Adelino Amaro da Costa, n.º 2 

2440-353 Ferreira do Zêzere 

Telefone: 249362191 

 

  Fax: 249362291 

 

e-mail: crifz@mail.telepac.pt 

 

Núcleo de Tomar – CSPS – Centro Social Paroquial da Serra 

Morada: Rua Antónia Marques de Carvalho, 14 

2300-251 Tomar 

Telefone: 249370050 

 

Fax: 249370059 

 

e-mail: iptomar@gmail.com 

 

 

 

 

mailto:crifz@mail.telepac.pt
mailto:iptomar@gmail.com
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IPI – Intervenção Precoce na Infância 

 

É o conjunto de medidas de apoio integrado centrado na criança e na 

família, incluindo acções de natureza preventiva e reabilitativa, 

designadamente no âmbito da educação, da saúde e da acção social. 

A intervenção é feita no ambiente natural da criança, no local onde se 

encontra inserida: 

o Domicílios (casa e amas) 

o Creches 

o Jardins de Infância particulares 

o IPSS 

o Instalações da área infantil 

Qualquer pessoa pode sinalizar uma criança e / ou família, preenchendo a 

ficha de referenciação e enviando para a sede da ELIFZZTMR ou através 

dos contactos disponibilizados pela sede e pelos núcleos (Ferreira do 

Zêzere e Tomar) 

 

 

A Intervenção Precoce é Gratuita e Voluntária, podendo os pais ou 

representantes legais, a qualquer altura e mediante declaração 

expressa, prescindir do apoio! 

 

 


